
Ofício nº 903 (SF)                                  Brasília, em 4 de julho de 2018. 

 

 

 

A Sua Excelência o Senhor 

Deputado Giacobo 

Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados 

 

 

 

Assunto: Projeto de Lei do Senado à revisão. 

 

 

 

Senhor Primeiro-Secretário, 

 

 

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à revisão da Câmara 

dos Deputados, nos termos do art. 65 da Constituição Federal, o Projeto de Lei do Senado nº 

399, de 2017, de autoria do Senador Elmano Férrer, constante dos autógrafos em anexo, que 

“Altera a Lei nº 9.504, de 30 de setembro de 1997 (Lei das Eleições), para estabelecer multa 

para partidos e candidatos nos casos de não prestação ou de desaprovação das contas de 

campanha”. 

 

 

Atenciosamente, 
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Altera a Lei nº 9.504, de 30 de setembro de 

1997 (Lei das Eleições), para estabelecer 

multa para partidos e candidatos nos casos 

de não prestação ou de desaprovação das 

contas de campanha. 

 

 

 

 

 
O Congresso Nacional decreta: 

 

Art. 1º O art. 30 da Lei nº 9.504, de 30 de setembro de 1997 (Lei das Eleições), 

passa a vigorar acrescido do seguinte § 8º: 

“Art. 30. ...................................................................................................... 

..................................................................................................................... 

§ 8º A não prestação ou a desaprovação das contas de campanha sujeitam 

os partidos e candidatos responsáveis, sem prejuízo das sanções previstas no 

art. 25 desta Lei, a multa no valor de 10% (dez por cento) do valor total dos 

gastos declarados ou, na falta dessa declaração, do valor máximo de gastos de 

campanha estabelecido para o respectivo cargo ou, no caso de partido, para 

os cargos cujos candidatos tenham recebido recursos.” (NR) 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, observado o disposto 

no art. 16 da Constituição Federal. 

 

Senado Federal, em 4 de julho de 2018. 

 

 

 

 

 

Senador Eunício Oliveira 

Presidente do Senado Federal 
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